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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 189123-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de l0ll.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÂDo: Construtora Progresso Ltda.

ENDEREço pARl connEsponoÊNcrn: Rua Cometa Halley, rto 03, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.219.583/OOO1-22 InscntÇÂo Esrrotrrl:

FonE: (92) 3584-5't59 F.rx: (92) 3657-1755

REcrsrRo No IP AAM: 1012.3217 PRocEsso Ns: 0116112023-72

ArrvrD.{DE : Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

Loc ALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Municipio de Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um sistema de um sistema de tratamentc
de esgoto doméstico/sanitário (ETE) que atende o Canteiro de Obras destinado a
apoiar a execução do empreendimento de Requalificação Çrbanística e Ambiental
do loarape do Quarenta, Comunidade da SHARP.

PoTENCTALPoLUIDoR"/DEcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE \'ÀLTDADE DESTA LIcENÇA: 0l Axo

. Esta liceÍçâ é compostâ de I I restrições e/ou condições constantes no \'erso. aujo rr:ro

rumprimento/atendimento sujeitârá a sua inr,olidaçâo e/ou as penalidâdes prel istâs em normâs.
. Esta licençâ nâo comprora nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do imrir el.
. Esta liceÍçâ deve estar dispostâ deforma risí\'el (frente e verso). no locâl ondêé desen\olridâ â âti\i(l:t(le.
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www.rpaam.am.gov.br
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RISTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I89/23.0I

J. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma,.só teni validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num pràzo mínimô de I20
dias. antes do vencimento. conforme aí.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
0|61t2023-72l.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

7. Realizar o monitoramento com frequência trimestral dos efluenles oriundos do Sistema de
Tratamento de Esgoto Domestico/sanitário, por meio de laboratório cadastrado e licenciado neste
IPAAM. devendo ser avaliadas as amostràs coletâdas na saída do sistema. os registros analíticos

. devem conter a âssinatura do responsável técnico p€las análises, com citação da metodologia
utilizada devendo os resultados estarem em conformidâde com os padrões da legislação vigente.
Os laudos analíticos devem ser encaminhados semestrâlmente âo IPAAM. O laudo analitico
deverá indicar no mínimo os seguinles parâmetÍos de pH, cor, turbidez, DBOS, DQO, óleos e
graras regetais, sólidos dissolvidos, sólidos suspensos sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis,
sólidos fixos, sólidos totais, nitrogênio amoniâcâl total, nitritos, nitrâtos, sulfetos, fosforo.
fosfatos e coliformês totais e tefmo tolerantes. Havendo alterações nos nÍveis de concentraçôcs

'dos parâmetros amostrados. comparados aos limites ilustrados na Resolução CÔNAMA N"
430/201 I que dispõe sobre ÍIs condições e padrÕes de lançamento de efluentes, COMPLEMENI A
e ahera a Resolução N" 357/2005; apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para as

devidas coneções;
8. Para o lançamento do efluente, a concentÍação máxima permitida da DBOs, mâima pennitida

deverá ser de 90 mg/I, este limite podenl ser ultrapassado no caso de efluente do sistema de

tratamento com eficiência de remoção mínima de 85% de DBO. A concenkação máxima de DQO
deverá ser de 150 mg/l;

9. Observar a periodicidade de manutenção do sistema como a execução dos devidos serviços de.
retrolavagens e/ou torça dos leitos filtrantes, bem como a remoção periódica dos lodos e espumas

formados nos tanques sépticos, devendo esles úllimos sofrer destinaçâo final adequada. Deverá ser
apresentado o certiÍicado de destinação final emitido pç,r empresa licenciada para a alividade poÍ
este Instituto:

10. Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias, documento comprobatório da outorga do lançamento de

efluentes nos termos da Ponaria Normativa SEMA/IPAAM n'. J2 de janeiro de 2017. de acordo
com critérios estabelecidos na Resolução n". 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos HÍdricos

- CERH:
Il. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçâo. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);
b) Certificado de destinação final dos lodos oriundos do Sistema de'Tratamento de Esgoto

DomésticolSanitário.


